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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.034, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.

Denomina-se de Rua Maria Amélia Silveira
de Souza a Rua B, localizada entre a Rua
Gal. Martins de Brum no Setor 11 entre as
quadras 103 e 104.

Autoria: Vereador Rudinei Brombilla.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Dá denominação a Rua B, localizada entre a Rua Gal. Martins de
Brum no setor 11 entre as quadras 103 e 104, sobre a matricula do Registro de Imóveis
29580, no Bairro São Pedro, de Rua Maria Amélia Silveira de Souza.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2015.
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